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A medida ora proposta tem por objetivo incentivar a indústria 
paulista, constituindo-se em fator indutor do desenvolvimento de 
importante segmento para a economia deste Estado.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto con-
forme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos 
de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.999, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no artigo 
170, IV, da Constituição Federal e no artigo 47, III, da Constituiçao 
Estadual,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado o artigo 67 ao Anexo II do Regula-

mento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

"Artigo 67 - (VEICULAÇÃO DE MENSAGENS DE PUBLICIDADE 
E PROPAGANDA EM MÍDIA EXTERIOR) - Fica reduzida a base de 
cálculo do imposto incidente na prestação de serviço de comuni-
cação na modalidade de veículação de mensagens de publicidade 
e propaganda em mídia exterior, de forma que a carga tributária 
corresponda ao percentual de 5% (cinco por cento)." (NR).

Parágrafo único - O benefício previsto neste artigo:
1 - é opcional e sua adoção implicará vedação à apropriação 

de quaisquer créditos relativos à prestação do serviço referido no 
"caput" e à fruição de qualquer outro benefício fiscal;

2 - fica condicionado:
a) ao registro pelo contribuinte de sua opção em termo lavrado 

no Livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos 
de Ocorrências - RUDFTO, modelo 6, devendo a renúncia a ela ser 
objeto de novo termo, que produzirá efeitos, em cada caso, no início 
de cada ano civil;

b) à emissão regular de Nota Fiscal de Serviço de Comuni-
cação em via única, em série distinta, por sistema eletrônico de 
processamento de dados, na forma de disciplina estabelecida pela 
Secretaria da Fazenda.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 926/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que altera o Regulamento do ICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta reduz a base de cálculo do imposto incidente na 
prestação de serviço de comunicação na modalidade de veículação 
de mensagens de publicidade e propaganda em mídia exterior, de 
forma que a carga tributária corresponda ao percentual de 5%.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus pro-
testos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 60.000, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-135/13, celebrado em Fortaleza, CE, no dia 11 de 
outubro de 2013,

Decreta:
Artigo 1° - Ficam acrescentados, com a redação que se segue, 

os itens 4 e 5 ao § 1º do artigo 18 do Anexo II do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000:

"4 - fica condicionado a que o contribuinte:
a) divulgue no seu site, de forma permanente e atualizada, a 

descrição de todos os tipos de pacotes de televisão por assinatura 
comercializados, isoladamente ou em conjunto com outros serviços, 
com os correspondentes preços e condições;

b) mantenha à disposição do fisco, em meio magnético, as 
ofertas comercializadas, por período de apuração;

5 - quando da comercialização conjunta, em pacotes, de servi-
ço de televisão por assinatura e outros serviços, fica condicionado 
a que o contribuinte:

a) discrimine, nas respectivas faturas e notas fiscais, os pre-
ços correspondentes a cada modalidade de serviço, de forma a 
demonstrar a sua independência e aderência às ofertas divulgadas 
nos sites;

b) observe que o valor da prestação de serviço de televisão 
por assinatura não será superior ao preço do mesmo serviço, pres-
tado isoladamente em iguais condições a assinantes individuais ou 
coletivos." (NR).

Artigo 2° - Passa a vigorar com a redação que se segue o § 
3º do artigo 18 do Anexo II do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

"§ 3º - O não cumprimento do disposto nos itens 1 a 5 do § 1º 
implica perda do benefício a partir do mês subsequente àquele em 
que se verificar o inadimplemento." (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2013.

imposto relativo às operações com biodiesel puro - B100 deverá ser 
repassado integralmente a este Estado no prazo estabelecido no 
convênio específico firmado entre os Estados arrolados na Tabela 
V do Anexo VI.

§ 4º - A inobservância das disposições previstas no § 1º, inclu-
sive a omissão ou apresentação de informações falsas ou inexatas, 
implicará a responsabilidade do estabelecimento do distribuidor de 
combustíveis, podendo dele ser exigido:

1 - o imposto devido a este Estado e correspondentes acrés-
cimos legais;

2 - no caso de entrega extemporânea das informações, o 
imposto devido a este Estado, calculado mediante imputação, com 
os acréscimos decorrentes do recolhimento ou repasse em atraso, 
sem prejuízo da multa punitiva prevista na alínea "d" do inciso VII 
do artigo 527.

Artigo 420-C - Na operação de saída interestadual do óleo 
diesel resultante da mistura com biodiesel, além das demais dis-
posições previstas na legislação, deverá ser observado o convênio 
específico firmado entre os Estados arrolados na Tabela V do Anexo 
VI e o seguinte:

I - o estabelecimento do distribuidor de combustíveis locali-
zado neste Estado que remeter o óleo diesel resultante da mistura 
com biodiesel deverá observar o disposto nos incisos II e III do arti-
go 415, em relação ao registro e ao envio das informações relativas 
a cada operação, com utilização do Sistema de Captação e Auditoria 
dos Anexos de Combustíveis - SCANC, aprovado pela COTEPE/ICMS;

II - a refinaria de petróleo ou suas bases observarão o disposto 
no convênio específico firmado entre os Estados arrolados na Tabela 
V do Anexo VI em relação ao repasse, para o Estado de destino, do 
imposto relativo ao óleo diesel resultante da mistura com biodiesel 
anteriormente retido em favor deste Estado;

III - o imposto devido nos termos do § 5º do artigo 67, relativo 
ao biodiesel puro - B100 contido no óleo diesel, deverá ser pago 
pelo estabelecimento do distribuidor de combustíveis remetente, 
mediante lançamento no livro Registro de Apuração do ICMS, no 
quadro "Débito do Imposto - Outros Débitos", com a expressão 
"Estorno de ICMS - Artigo 420-C, III, do RICMS", devendo ser 
calculado na seguinte conformidade:

a) o valor unitário médio das operações de entrada de biodiesel 
puro - B100 ocorridas no mês será apurado com base no valor total 
das operações, incluído o respectivo ICMS;

b) a base de cálculo será o resultado da multiplicação do valor 
unitário médio pela quantidade de biodiesel puro - B100 contido no 
óleo diesel remetido a outra unidade federada;

c) sobre a base de cálculo será aplicada a alíquota média 
ponderada incidente sobre as operações de entrada de biodiesel 
puro - B100 ocorridas no mês." (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor em 1º de março de 
2014, exceto em relação ao artigo 418-F do Regulamento de ICMS, 
na redação dada por este decreto, que entra em vigor em 1º de 
fevereiro de 2014.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 801/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta:
a) atualiza a nomenclatura dos combustíveis obtidos a partir 

da cana-de-açúcar, adotando-se a terminologia utilizada no mer-
cado e pelo órgão regulador - ANP: o "álcool etílico anidro com-
bustível - AEAC" passa a denominar-se "etanol anidro combustível 
- EAC" e o "álcool etílico hidratado carburante - AEHC", "etanol 
hidratado combustível - EHC";

b) aprimora as sistemáticas de substituição tributária e de dife-
rimento relativas a operações com combustível líquido ou gasoso ou 
lubrificante, derivados de petróleo, etanol hidratado combustível, 
etanol anidro combustível e biodiesel puro - B100.

As medidas ora propostas, finalizadas após a oitiva de entida-
des representativas do setor, fazem parte do trabalho desenvolvido 
pela Secretaria da Fazenda com o objetivo de se obter maior efi-
ciência da atividade fiscal, evitar a evasão de receita e reduzir as 
distorções que prejudicam a livre concorrência.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto con-
forme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos 
de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.998, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, e no artigo 47, III, da 
Constituição Estadual,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o item 208 ao § 3º do artigo 

29 das Disposições Transitórias do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação:

"208 - fabricação de defensivos agrícolas, CNAE 2051-7/00." 
(NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia 

e Inovação
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 874/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto que introduz alterações no Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta inclui, no rol de atividades abrangidos pelo disposto 
no artigo 29 das Disposições Transitórias, o setor de "fabricação de 
defensivos agrícolas, CNAE 2051-7/00". O referido artigo prevê os 
seguintes benefícios: (a) suspensão do lançamento do imposto inci-
dente na importação de bens, sem similar nacional, destinados ao 
ativo; (b) creditamento integral do imposto incidente na aquisição 
interna de bens destinados ao ativo; e (c) alteração do momento da 
exigência dos impostos, nas hipóteses em que o estabelecimento 
adquirente do bem estiver em fase pré-operacional ou não tiver 
débitos do imposto em valor suficiente para absorver o crédito 
integral.

c) sobre a base de cálculo será aplicada a alíquota média pon-
derada incidente sobre as operações de entrada de etanol anidro 
combustível - EAC ocorridas no mês." (NR);

VII - os incisos I e III do "caput" do artigo 423: "I - saída de 
gasolina e etanol anidro combustível - EAC com destino ao distri-
buidor de combustíveis;" (NR);

"III - saída de combustíveis, exceto etanol hidratado carburan-
te - EHC, com destino a outro estabelecimento responsável, quando 
ocorrer transmissão de propriedade." (NR);

VIII - o "caput" do artigo 423-A:
"Artigo 423-A - O contribuinte deverá entregar as informa-

ções relativas às operações interestaduais que promover com 
combustíveis derivados de petróleo em que o imposto tenha sido 
retido anteriormente ou com etanol anidro combustível - EAC 
cuja operação tenha ocorrido com diferimento do lançamento do 
imposto com observância de programa de transmissão eletrônica 
de dados e das disposições de convênio sobre o assunto (Convênio 
ICMS-110/07)." (NR);

IX - o artigo 424-A:
"Artigo 424-A - O contribuinte obrigado a prestar as infor-

mações de que trata o artigo 423-A sobre os valores de repasse, 
dedução, ressarcimento e complemento do imposto incidente nas 
operações interestaduais com combustíveis derivados de petróleo e 
etanol anidro combustível - EAC por meio de transmissão eletrônica 
de dados, relativamente ao mês imediatamente anterior, deverá 
observar os prazos estabelecidos em ato expedido pela Secretaria 
da Fazenda para o cumprimento dessa obrigação. (Convênio ICMS-
110/07)." (NR);

X - o "caput" do artigo 424-C:
"Artigo 424-C - O revendedor varejista de combustíveis e os 

contribuintes do ICMS que adquirirem combustíveis para consumo 
deverão enviar à Secretaria da Fazenda, até o dia 15 (quinze) de 
cada mês, em forma e condições por ela estabelecidas, arquivo 
com o registro fiscal de todas as operações efetuadas a qualquer 
título no mês anterior com combustíveis derivados de petróleo, gás 
natural veicular e etanol hidratado combustível - EHC (Lei 6.374/89, 
art. 67)." (NR);

XI - o "caput" do artigo 20 das Disposições Transitórias, man-
tidos os seus incisos:

"Artigo 20 (DDTT) - A partir de 1º de março de 2004, o con-
tribuinte que promover operações interestaduais com combustíveis 
derivados de petróleo em que o imposto tenha sido retido ante-
riormente ou com etanol anidro combustível - EAC, cuja operação 
tenha ocorrido com diferimento do lançamento do imposto, deverá 
entregar as informações relativas a essas operações, simulta-
neamente (Convênio ICMS-54/02, com alterações do Convênio 
ICMS-121/02, do Convênio ICMS-108/03, cláusula segunda, e do 
Convênio ICMS-101/04, cláusula primeira, II):" (NR).

Artigo 2° - Fica acrescentada a Seção II-A, composta pelos arti-
gos 420-A, 420-B e 420-C, ao Capítulo VI do Título II do Livro II do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

"SEÇÃO II-A
DAS OPERAÇÕES COM BIODIESEL PURO - B100
Artigo 420-A - Na operação interna ou interestadual que 

destinar biodiesel puro - B100 a estabelecimento do distribuidor 
de combustíveis, como tal definido e autorizado por órgão federal 
competente, o lançamento do imposto incidente fica diferido para o 
momento em que ocorrer a saída do óleo diesel resultante da mis-
tura com biodiesel, promovida pelo estabelecimento do distribuidor 
de combustíveis (Lei 6.374/89, art. 8°, III, e § 10, e Convênio ICMS-
110/07, cláusulas primeira a terceira, vigésima primeira e vigésima 
terceira a trigésima primeira).

§ 1° - O imposto devido a este Estado será pago pela refinaria 
de petróleo ou suas bases, conforme segue:

1 - nas operações internas, englobadamente com o imposto 
retido por substituição tributária incidente sobre as subsequentes 
operações com o óleo diesel resultante da mistura com biodiesel;

2 - nas operações interestaduais de saída do produto do 
território paulista, no mesmo momento do pagamento do imposto 
retido por substituição tributária incidente sobre as subsequentes 
operações com combustíveis derivados de petróleo, devido por 
repasse a este Estado, observado o disposto no item 1 do § 2º do 
artigo 420-B.

§ 2º - O lançamento do imposto deverá ser efetuado pelo 
estabelecimento do distribuidor de combustíveis, na hipótese de:

1 - não ser comprovada a adição do biodiesel puro - B100 ao 
óleo diesel, cujo imposto tenha sido pago anteriormente por subs-
tituição tributária, com base no percentual de mistura estabelecido 
na legislação federal, devendo neste caso o imposto ser recolhido 
por meio de Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, acrescido 
de multa e demais acréscimos legais calculados desde a data da 
saída do estabelecimento remetente, sem prejuízo, se for o caso, do 
pagamento do imposto relativo à saída do próprio estabelecimento 
do distribuidor de combustíveis;

2 - saída de óleo diesel resultante da mistura com biodiesel 
em proporção superior à que se refere o item 1, quando autorizado 
o uso específico ou experimental conforme previsto na legislação 
federal, apurado sobre o valor do biodiesel puro - B100 que exceder 
ao volume que serviu de base para a retenção antecipada por subs-
tituição tributária, devendo neste caso o imposto ser recolhido pela 
operação que o estabelecimento do distribuidor de combustíveis 
realizar, observando as normas comuns previstas na legislação.

§ 3º - O diferimento previsto neste artigo fica interrompido, 
devendo o pagamento do imposto ser efetuado, mediante guia de 
recolhimentos especiais, em favor da unidade federada remetente 
do biodiesel puro - B100, pelo estabelecimento paulista de distribui-
dor de combustíveis em que ocorrer:

1 - saída de biodiesel puro - B100 amparada por não-incidência 
ou isenção;

2 - qualquer outra saída ou evento que impossibilitar o lança-
mento do imposto no momento indicado no "caput" deste artigo.

§ 4º - A interrupção do diferimento a que se refere o § 3º 
implicará glosa do repasse previsto no item 2 do § 2º do artigo 
420-B quando a operação anteriormente diferida tiver origem em 
outra unidade federada.

Artigo 420-B - Nas operações interestaduais com biodiesel 
puro - B100, deverá ser observado o convênio específico firmado 
entre os Estados arrolados na Tabela V do Anexo VI e as disposições 
deste artigo.

§ 1º - O estabelecimento do distribuidor de combustíveis 
localizado em outro Estado que receber biodiesel puro - B100 
remetido por contribuinte paulista, com o diferimento previsto no 
artigo 420-A, deverá:

1 - registrar, com utilização do Sistema de Captação e Auditoria 
dos Anexos de Combustíveis - SCANC, aprovado pela COTEPE/ICMS, 
os dados relativos a cada operação;

2 - identificar:
a) o sujeito passivo por substituição que tenha retido anterior-

mente o imposto relativo ao óleo diesel, com base na proporção da 
sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial 
e das entradas ocorridas no mês, relativamente ao óleo diesel 
adquirido diretamente de sujeito passivo por substituição tributária;

b) o fornecedor do óleo diesel, com base na proporção da sua 
participação no somatório das quantidades do estoque inicial e das 
entradas ocorridas no mês, relativamente ao óleo diesel adquirido 
de outro contribuinte substituído;

3 - enviar as informações a que se referem os itens 1 e 2, por 
transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos previstos em 
convênio específico firmado entre os Estados arrolados na Tabela 
V do Anexo VI.

§ 2º - A refinaria de petróleo ou suas bases, à vista das infor-
mações fornecidas por distribuidores de combustíveis estabelecidos 
neste e em outros Estados procederão conforme segue:

1 - em relação às operações interestaduais de saída de 
biodiesel puro - B100 do território paulista, repassarão o imposto 
incidente nessas operações a este Estado;

2 - em relação às operações de aquisição de biodiesel puro 
- B100 de outros Estados, repassarão o imposto incidente nessas 
operações interestaduais ao Estado de origem, deduzindo esse 
montante do imposto retido, relativo ao óleo diesel, devido a este 
Estado.

§ 3º - Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo 
de pagamento do imposto pela unidade federada de destino, o 

repasse a este Estado, observado o disposto no item 1 do § 2º do 
artigo 419-A.

§ 2º - A autorização mencionada no inciso II:
1 - será concedida, observada a quantidade apurada e fixada a 

pedido do estabelecimento do distribuidor interessado ou de ofício 
pela Secretaria da Fazenda, limitada:

a) tratando-se de destinatário localizado neste Estado, à quan-
tidade de etanol anidro combustível - EAC necessária e suficiente 
para ser adicionada à gasolina "A", cujo imposto tenha sido pago 
anteriormente por substituição tributária, para preparo de gasolina 
"C" pelo estabelecimento do distribuidor de combustíveis, com 
base no percentual de mistura fixado na legislação federal, deduzi-
da a quantidade de etanol anidro combustível - EAC adquirida de 
estabelecimento localizado em outro Estado;

b) tratando-se de destinatário localizado em outro Estado, à 
quantidade de etanol anidro combustível - EAC estabelecida nos 
termos de disciplina editada pela Secretaria da Fazenda;

2 - deverá ter seu número indicado na Nota Fiscal Eletrônica - 
NF-e, modelo 55, no campo "Informações Complementares", com 
a expressão "ICMS DIFERIDO ART. 419 DO RICMS - AUTORIZAÇÃO 
Nº...", e no campo "Código de Autorização/Registro do CODIF";

3 - fica dispensada, nas transferências internas de etanol 
anidro combustível - EAC para estabelecimento distribuidor de 
combustíveis pertencente ao mesmo titular;

4 - não tem efeito homologatório, devendo o estabelecimento 
do distribuidor de combustíveis comprovar, quando notificado, que 
efetivamente o etanol anidro combustível - EAC foi adicionado à 
gasolina "A", cujo imposto tenha sido pago anteriormente por 
substituição tributária, para preparo de gasolina "C", com base no 
percentual de mistura fixado na legislação federal.

§ 3º - Ficarão disponíveis para consulta por 90 (noventa) dias 
na página da Secretaria da Fazenda no endereço eletrônico http://
www.fazenda.sp.gov.br, as informações relativas:

1 - ao número, série e data da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e;
2 - aos números de inscrição, estadual e no CNPJ, do remetente 

e do destinatário;
3 - à quantidade de etanol anidro combustível - EAC referente 

a cada autorização.
§ 4º - O lançamento do imposto deverá ser efetuado pelo esta-

belecimento do distribuidor de combustíveis na hipótese de não ser 
efetuada a comprovação mencionada no item 4 do § 2º, devendo 
o imposto ser recolhido por meio de Guia de Arrecadação Estadual 
- GARE-ICMS, acrescido de multa e demais acréscimos legais cal-
culados desde a data da saída do estabelecimento remetente, sem 
prejuízo, se for o caso, do pagamento do imposto relativo à saída 
do próprio estabelecimento do distribuidor.

§ 5º - O diferimento previsto neste artigo fica interrompido, 
devendo o pagamento do imposto ser efetuado, mediante guia de 
recolhimentos especiais, em favor da unidade federada remetente 
do etanol anidro combustível - EAC, pelo estabelecimento paulista 
de distribuidor de combustíveis em que ocorrer:

1 - saída de etanol anidro combustível - EAC amparada por 
não-incidência ou isenção;

2 - qualquer outra saída ou evento que impossibilitar o lança-
mento do imposto no momento indicado no "caput" deste artigo.

§ 6º - A interrupção do diferimento a que se refere o § 5º 
implicará glosa do repasse previsto no item 2 do § 2º do artigo 
419-A quando a operação anteriormente diferida tiver origem em 
outra unidade federada.

§ 7º - O estabelecimento do distribuidor de combustíveis, 
localizado em outro Estado, que deixar de informar as operações 
interestaduais nos termos do artigo 419-A poderá ter seu cadastro 
desativado no Sistema de Controle do Diferimento do Imposto nas 
Operações com EAC - CODIF, até que seja regularizada a situação.

Artigo 419-A - Nas operações interestaduais com etanol anidro 
combustível - EAC, deverá ser observado o convênio específico 
firmado entre os Estados arrolados na Tabela V do Anexo VI e as 
disposições deste artigo.

§ 1º - O estabelecimento do distribuidor de combustíveis locali-
zado em outro Estado que receber etanol anidro combustível - EAC 
remetido por contribuinte paulista, com o diferimento previsto no 
artigo 419, deverá:

1 - registrar, com utilização do Sistema de Captação e Auditoria 
dos Anexos de Combustíveis - SCANC, aprovado pela COTEPE/ICMS, 
os dados relativos a cada operação;

2 - identificar:
a) o sujeito passivo por substituição que tenha retido anterior-

mente o imposto relativo à gasolina "A", com base na proporção da 
sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial 
e das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina "A" 
adquirida diretamente de sujeito passivo por substituição tributária;

b) o fornecedor da gasolina "A", com base na proporção da 
sua participação no somatório das quantidades do estoque inicial 
e das entradas ocorridas no mês, relativamente à gasolina "A" 
adquirida de outro contribuinte substituído;

3 - enviar as informações a que se referem os itens 1 e 2, por 
transmissão eletrônica de dados, na forma e prazos previstos em 
convênio específico firmado entre os Estados arrolados na Tabela 
V do Anexo VI.

§ 2º - A refinaria de petróleo ou suas bases, à vista das infor-
mações fornecidas por distribuidores de combustíveis estabelecidos 
neste e em outros Estados procederão conforme segue:

1 - em relação às operações interestaduais de saída de etanol 
anidro combustível - EAC do território paulista, repassarão o impos-
to incidente nessas operações a este Estado;

2 - em relação às operações de aquisição de etanol anidro 
combustível - EAC de outros Estados, repassarão o imposto 
incidente nessas operações interestaduais ao Estado de origem, 
deduzindo esse montante do imposto retido, relativo à gasolina, 
devido a este Estado.

§ 3º - Na hipótese de dilação, a qualquer título, do prazo 
de pagamento do imposto pela unidade federada de destino, o 
imposto relativo às operações com etanol anidro combustível - EAC 
deverá ser repassado integralmente a este Estado no prazo estabe-
lecido no convênio específico firmado entre os Estados arrolados na 
Tabela V do Anexo VI.

§ 4º - A inobservância das disposições previstas no § 1º, inclu-
sive a omissão ou apresentação de informações falsas ou inexatas, 
implicará a responsabilidade do estabelecimento do distribuidor de 
combustíveis, podendo dele ser exigido:

1 - o imposto devido a este Estado e correspondentes acrés-
cimos legais;

2 - no caso de entrega extemporânea das informações, o 
imposto devido a este Estado, calculado mediante imputação, com 
os acréscimos decorrentes do recolhimento ou repasse em atraso, 
sem prejuízo da multa punitiva prevista na alínea "d" do inciso VII 
do artigo 527.

Artigo 420 - Na operação de saída interestadual de gasolina 
"C", resultante da mistura de etanol anidro combustível - EAC com 
gasolina "A", além das demais disposições previstas na legislação, 
deverá ser observado o convênio específico firmado entre os Esta-
dos arrolados na Tabela V do Anexo VI e o seguinte:

I - o estabelecimento do distribuidor de combustíveis locali-
zado neste Estado que remeter a gasolina "C" deverá observar o 
disposto nos incisos II e III do artigo 415, em relação ao registro e 
ao envio das informações relativas a cada operação, com utilização 
do Sistema de Captação e Auditoria dos Anexos de Combustíveis - 
SCANC, aprovado pela COTEPE/ICMS;

II - a refinaria de petróleo ou suas bases observarão o disposto 
no convênio específico firmado entre os Estados arrolados na Tabela 
V do Anexo VI em relação ao repasse, para o Estado de destino, 
do imposto relativo à gasolina "C" anteriormente retido em favor 
deste Estado;

III - o imposto devido nos termos do § 4º do artigo 67, relativo 
ao etanol anidro combustível - EAC contido na gasolina "C", deverá 
ser pago pelo estabelecimento do distribuidor de combustíveis 
remetente, mediante lançamento no livro Registro de Apuração 
do ICMS, no quadro "Débito do Imposto - Outros Débitos", com a 
expressão "Estorno de ICMS - Artigo 420, III, do RICMS", devendo 
ser calculado na seguinte conformidade:

a) o valor unitário médio das operações de entrada de etanol 
anidro combustível - EAC ocorridas no mês será apurado com base 
no valor total das operações, incluindo o respectivo ICMS;

b) a base de cálculo será o resultado da multiplicação do valor 
unitário médio pela quantidade de etanol anidro combustível - EAC 
contido na gasolina "C" remetida a outra unidade federada;


